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政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

( )

 

 

 

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

 - 14/1999

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 26/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executi-
vo, de 14 de Março de 2024:

O pessoal abaixo identificado destes Serviços – alterados os 
respectivos contratos administrativos de provimento de lon-
ga duração para contratos administrativos de provimento 
sem termo, nos termos da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, com efeitos a partir das 
datas a seguir indicadas:

— Ku Kai Meng, auxiliar, 9.º escalão, a partir de 4 de Março 
de 2024;

— Lao Kuai Meng, auxiliar, 5.º escalão, a partir de 7 de Mar-
ço de 2024;

— Hong Man Wai e Chan Io Man, auxiliares, 4.º escalão, a 
partir de 4 de Março de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-
no, aos 12 de Abril de 2024. — O Director dos Serviços, Loi 
Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 28 de Março de 2024:

Tam Wai Kio – renovada a comissão de serviço, para o exercí-
cio das funções de técnica superior assessora principal, 4.º 
escalão, no Gabinete do Secretário para a Administração e 
Justiça, nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), a partir de 1 de Maio 
até 19 de Dezembro de 2024. 

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
12 de Abril de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 26/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
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第 27/2024號社會文化司司長批示
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第 28/2024號社會文化司司長批示

6/2012 12/2002

n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alte-
rada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É dada por finda a comissão eventual de serviço de Lee 
Miu Yu, na Sociedade Orquestra de Macau, Limitada, a partir 
de 1 de Maio de 2024.

2. É dada por finda a comissão eventual de serviço de Kou 
Soi Hong, de Teresa Lau e de Ng Wai Wong, na Sociedade Or-
questra de Macau, Limitada, a partir de 1 de Agosto de 2024.

12 de Abril de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 27/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 e dos n.os 2, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M de 21 de Dezembro, alterado 
pela Lei n.º 1/2023, da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, bem como do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 56/2023, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de Ho Hou 
Cheng para desempenhar funções no Departamento de Apoio 
Operacional do Secretariado das Nações Unidas, em Nova Iorque, 
Estados Unidos da América, pelo período de um ano.

2. A trabalhadora referida no número anterior continua a 
proceder a descontos para efeitos de assistência na doença e 
do regime de previdência com base no vencimento do lugar em 
comissão eventual de serviço, bem como para efeitos do regime 
de segurança social ao qual esteja vinculada, sendo os encargos 
relativos à entidade patronal suportados pela Comissão de 
Desenvolvimento de Talentos suportados pela Comissão de 
Desenvolvimento de Quadros Qualificados.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 9 de 
Abril de 2024.

16 de Abril de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 28/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 e da alínea 7) do n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento 
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